
Porto Alegre, 28 de março de 1993 

AÃo 

Clube de Cultura 

Nesta Capital 

Prezados senhores: 

Venho através desta propor a locaçao das dependencias 

do restaurante do Clube de Cultura pelo valor de cr$ 5.000.000, (cinco 

milhoes de cruzeiros) por mes com a correçao apartir do 4º mes com base 

na lei de locaçoes. 

Atenciosamente 

BRASIL BITTENCOURT PINDARE 
Rua Gen. Lima e Silva, 

SSP: 9006443197 

CIC: 256926820/87 




